
Concede reajuste ao piso e salários dos professores .do

õã,ãã. rvrrii"ôàl oe'Ensino, em alendimento ao Piso

ilãàiáiiãr ã" rtràôi$êrio Público na Educa@o Básicã' e dá

oulras pÍovidências.

oprefeitodoMuniclpaldeParnamirim,EstadodePernambuco,usando.dasatribuiçóes
que lhe são confendas pef. ie; ó,gãnúa Municipal, faz saber que o soberano Plenário do Poder

iããi"rrtirã rtarricipat, eenoúou ãsnNctot'tou o seguinte Projeto de Lei:

Art.10-ConsiderandoodispostonaLeiFederaln"ll.T3St2oQs,quedisciplinaoPiso
Nacional do Magistério p,inibã nã'Éárcaçâo Básica,- bem como da Portaria n" 67' de 4 de

fevereiro de 2022, quu noráiJsoJ;p;r;['. ao 12121221cHEFIA/GAB/SEB/SEB- lavrado nos

autos do processo n" zsooo]O}íii8t2o22-24, em trâmite no Ministério da Educaçáo' e que tem

como pauta o "piso Salariai úãcional dos Profissionais do Magistério da Educaçáo Básica

pública, para o ano de 2A22" , fica concedido Íeajustê incidente lobre as bases salariais dos

professores que integram 
'ã 'Si.t"*, Municipal de Ensino' bem como os aposentados e

pensionistas, na forma do Anexo l.

§ 1. - Em razáo dos reajustes anuais do piso nacional e de seu impacto sobre as finanÇas

municipais, íicâ suspensa ãÉ-ài O" janeiro de 2a23 a pÍogÍessão vertical prevista na Lei

Municipal tf gSSt2A1t, tornánOo t", áf"ito o teor dos artigô§ 11; 12; 13, 1.4 e í5 do referido

diploma, podendo u ,r"pãniao ser prorrogada por Decreto Municipal, a depender da

disponibilidade f nanceira para pagá-la-

§ 2o - Ainda visando possibilitar a concessão do reâjuste salarial à todos os professores

que inl;gram os quadros efetivos do Município de Parnamirim/PE, nos mesmos Índices previstos

iãà á ieá;u"te do piso nacional, Íica mantido o disposto no art. 22, I da Lei Municipal no

gsstzolz unicamente em Íavor dos doÇentes que estejam desenvolvendo atividades

exclusivamente em sala de aula, podendo a gratificaçáo de incentivo ao magistério ser reduzida

ã, ute 
"rrp"n.a 

por Decreto Municipal, a depender da disponibilídade Ínanceira para pagá-la.

§ 3" - A gratificaçáo de incentivo será paga aos profêssores que tivêrem seus pedidos de

rcadar;taçáo deferidos poí Junta Médica competente, mas não será paga aqueles que estiverem

fora da sala de aula em deconência de quaisquer outros casos'

Art. Zo - Em caso de comprovado aumento de receitas que excedam os custos atinentes a

aplicação da presente Lei, serão negociados os possíveis retoÍnos parciais ou totais das

vantagens suspensas por meio do art. 10, §§ 'lo, 2o e 30, o que poderá se dar por meio de
Decreto do Poder Executivo.

Aú. 3o - Seráo realizadas reuniôes bimestrais envolvendo entidades representativas dos
servidores da eduaçáo, Câmara Municipâ|, Secretaria de Educaçáo e Secretaria de
AdministráÇão para avallaçôes financeiras e administrativas, com vistas a discutir a
reestruturaçáo do Plano de Carreiras e Remuneração para os Proftssionais da Educaçáo -
PCCR.
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Aú. 40 - O pagamento referente á concessáo retroativâ dos reajusles em favor dos

servidores ativos será ieito em umâ única parcela, a Ser paga no mês de junho, referente aos
meses de janeiro a maio de 2022, o que será objeto de Decreto Municipal.

Parágrafo único: Os inativos e pensionistas receberão o reaiuste retroativo atÍavés de
planilhâ prãgramática que será objelo de Decreto Municipâl edilado êm respeito à

disponibilidade fi nanceira do ente previdenciário.

Art. 5" - Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
contrârias, e os efêitos financeiros relativos ao piso e reajuste salariais retroagirào ao dia 0í de
janeiro de 2022, confoÍmê os indicadores de atualização dado por meio da Lei n" 11.738t2O22.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Parnamirim/PE, aos 20 (vinte) dias do mês de junho
do ano de 2022.

Ferdinand a de Carvalho.
Prefeito icípio
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ANEXO I

Faixa 0,00%
Classe 0,00%
Nível 4,00%

Sem os 21o/o do Magistério

CLASSE FAIXA
NiVEL

I il

A

1 2.884,22 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13
2.884,22 2.999,59 3.1 19,58 3.244,36 3.374,13

3 2.884,22 .) Õôô Ãô 3.'1 19,58 3.244,36 3.374,13
4 2.999,59 3.r í9,58 3.244.36 3.374,13
5 2.884,22 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

B

1 2.884,22 2.999,59 3.1 19,58 3.244,36 3.374,13
2.884,22 2.999,s9 3.1 í 9,58 3.244,36 3.374,13

3 2.884,22 2.999,59 3.1 19,s8 3.244,36 3.374,13
4 2.884.22 2.999,59 3.1 19,58 3.244,36 3.374,13
5 2-884,22 , ooo Ão 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

(-

1 2.884,22 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13
2 2.884,22 2.999,59 3.1 '1 9,58 3.244,36 3-374,13

2.884,22 , ooo Ão 3.1 19,58 3.244.36 3.374,13
2.884,22 2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13

5 2.884.22 , ôoo Ãô 3.119,58 3.244,36 3.374,13
1 2.884,22 2.999,59 3.1 1 9,58 3_244,36 3.374,13
2 2.884,22 2.9S9,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

2.884.22 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3-374,13
4 2.884,22 2.999,59 3.1 '19,58 3.244,36 3.374,13
5 2.884,22 2.999,59 3.1 19,58 3.244,36 3.374,13

cLASS E FAIXA
NiVEL

I il
1 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.32s,81 4.498,84
.) 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
4 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
5 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

B

,| 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4_325,81 4.498,84
3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

.)
3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

4 3.845,63 3.999,46 4.159.43 4.325,81 4.498,84
5 3.845,63 3.999,46 4.',159,43 4.325,81 4.498,84

3.845,63 3.999,4ô 4.'t59,43 4.325,81 4.498,84
3.84s,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

3 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
4 3.845,ô3 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
5 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

D

1 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
2 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
4 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
5 3.845,63 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
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PROFESSOR II - 3()h

PROFESSOR II .40h

CLASSÉ FAIXA
NiVEL

II ilt

A

1 2.999,59 3.'1 '19,58 3.244,36 3.374,13
2 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13
4 2.999,59 3.244,36 3.374,13
5 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

B

1 2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13
2 2.999,5S 3.119,58 3.244,36 3.374,13

2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13
2.999,59 3.1'19,58 3.244,36 3.374,13
2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13

1 2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13
2 2.999,59 3. í 1 9,58 3.244,36 3.374,13
a 2.999,59 3.1 't 9,58 3.244,36 3.374,13
4 2.999,59 3.244,36 3_374,13
5 2.999,59 3.1'Í9,58 3.244,36 3.374,13
1 2.999,59 3. í 1 9,58
2 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

2.999,59 3.119,58 3.244,36 3.374,13
4 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13
E 2.999,59 3.1 1 9,58 3.244,36 3.374,13

CLASSE FAIXA
NIVEL

A

3.999,46 4.159,43 4.325,8'l 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

B

4 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.9S9,46 4.159,43 4.325,A1 4.498,84

J 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
4 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
5 3.999,46 4.159,43 4.325.81 4.498,84

C

3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.325.8'l 4.498,84

J 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
4 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
5 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84

4.159,43 4.498,84
4.159,43 4.325,81 4.498,84

3 3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.325,81 4.498,84
3.999,46 4.159,43 4.32s,81 4.498,84

ANEXO II
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